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REF.: TOMADA DE PREÇOS N" TP 003-2022/SOEINFRA

-- RECURSO ADMINISTRATIVO

CDEMEE E E caNsT1u.r1¬DEA E EMPREENDIMENTOS EENÍCID E1.aELI, para-za juristas
de direita privada inscrita na CNPJ 11° 41.065.067/0001-91. cam endereça a Av. Paulina Félix
ri” 609, sala 3 Centre, A_capiara/CE, CEP.: 63.560-000. neste ata represent.ada par sua sócia
administradara, Sra. JOENLA DA SILVA BENICIO CPF ni* 107.898.004-70, embasada na art.
109, I, “a", da Lei 3.666/93 (LEI DE LICITAÇÕES), centra sua injusta inabilitaçãa, par
entender que cumpriu tadas as itens da edital reguladar da certame, pela que requer seja
encaminhada à cansideraçãa pela autaridade superiar, requerenda desde já a aplicaçãa da
EFEITO SUSPENSIVO. canfarme determina as §§ 2° e 4” da citada art. 109 da Lei 8.666/93.

If1 - DA TEMPESTIVID/IDE

É a presente Rccursa plenamente tempestiva, uma ves. que a publieaçãa da Deeisãa
Administrativa se deu na data de 25/04/2022, e senda a praea legal para a apresentaeãa da
presente medida recursal de O5 (cinca) dias uteis, siia as ca11ti'a1Taai_'ies ara farmuladas
plenamente tempestivas, uma vez que a teirna final da pra:-ra recursal na esfera administrativa
apenas se dará em (lata de 02/05/2022., ra:›'.ãa pela qual deve essa respeitável CPL eanheeer e
julgar a presente medida.
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Apas resultada da Analise das Dacumentas de Habilitaçiia essa nabre CPL ilegalmente julgan
cama inabilitada a empresa Rec-arrcnte, sab a alegativas de descumprimenta das seguintes itens
da Edital:
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Na taeante aa descumprimento da item 4.3.2.1, a Recarrcntc entende par campletamente ilegal
a exigência das dacumcntas para acompanhar as Atestadas de Capacidade Tecnica, pais nãa
estãa previstas em qualquer trecha da legislaçãa pátria, nãa padenda a Administraçiia Publica,
sem qualquerjustificativa, exceder as limites impastas pela Lei.

Vejarnas a que pade ser exigida a titula de qualiticacäa técnica:

Art, 30. A dacumcntaçãa relativa ft qualificacãa tecnica limitar-se-á a:

I - registra au inscri çãa na entidade prafissianai carnpclclllci

Ii - campravacãa de aptidãa para desempenha de atividade pertinente e
campativel em características, quantidades c praxes cam a abjcta da licitaçãa,
e indicaciia das instalações e da aparclhamenta e da pessaal tecnica adequadas
e dispaniveis para a realiaacãa da abjeta da licitaçãe, bem carne da
qualificacãa de cada um das membras da equipe técnica que se
respansahiliaara pelas traballias;

Ill - campravaçãa, farnecida pela argãa licitante, de que recebeu as
dacumentas. e, querida exigida, de que tamau canliecirnenta de tadas as
infa1'1nações e das candiçdes lacais para a cumprimenta das alirigacões abjcta
da licitaçãa;

FV - prava de atendimenta de requisitas previstas em lei especial, quanda far
a casa.

§ 1° A campravaçãa de aptidãa referida na ineisa Il da “caput” deste artiga,
na casa das licitações pertinentes a abras e services, será feita par atestadas
l"ernecidas par pcssaas jurídicas de direita pública au privada, devidamente
registradas nas entidades prafissianais campetentcs, limitadas as exigências
a:
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I ~ capacitaçãe tecnica-prefissiertal: campravaciie de licitante de Wgesuir em
seu quadra permanente, na data prevista para entrega da prepesta, pra ~1s`sieut`Jl -
de r1ível superier au autra devidamente reeanhecida pela entIídade-~-
carnpetente, detentar de atestada de respansabilidade tecnica par execucíëia de
abra au service de caracteristicas semelliantes, limitadas estas exclusivamente
as parcelas de rnaier relevância e valer significativa da abjeta da licitacãa,
vedadas as exigências de quantidades mínirnas eu praxes máximas;

II - (Vetada).

a) (Vetada).

b) (Vetada).

§ 2° As parcelas de maiar relevância tecnica c de valer signiiica.tiva,
ntenciariadas De parágrafc antcrier, scrãe definidas na instrumcnta
canvacatería.

§ 3° Sera sempre admitida a campravacãa de aptidõa atraves de certidões au
atestadas de abras au services similares de camplexidade tecnalegica e
aperacianal equivalente eu superiar.

§ 4” Nas licitações para t`arnccimcnta de bens, a eantpravacêti de apridêa,
qnanda far a case, sera feita atraves de atcstades Farnecidas par pessaa
jurídica de direita pública au privada.

É-__

§ 5° É vedada a exigência de camprevacãa de atividade au de aptidí-ia cem
limitacões de tempa eu de epaca eu ainda em lecais cspecíficas, eu quaisquer
eutras nãa previstas nesta ]..ci, que inibatu e participacäe na licitacãa.

§ 6° As exigências mínimas relativas a instalações de canteiras, máquinas,
equipamcntas e pe-ssaal tecnica especializada, censiderades essenciais para a
cumprimenta de abjeta da licitacãa, sereia atendidas mediante a apreseritacõa
de relacãa explícita e da declaracãe furrnal da sua dispenibilidade, sab as
penas cabíveis, vedada as exigências de prapriedade e de lecalizacãe previa.

§ 7° (Vetade).

I - (Vctade).

ll' - (Vetada).

§ 8° Ne casa dc abras, services e eampras de grande vulta, de alta
camplexidade tecnica, pederá a Adrninistr'acõa exigir das licitantes a
mctadalegía de execucãa, cuja avaliaçiia, para cfcite de sua accítacea au nela,
antecedere sempre a analise das preces e será elIcl'uatla exclusivamente par
criterias abj etivas.
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ij» 9° Entende-se per lieitacãe de alta camplexidade tecnica aquela qüqenmelva
alta especialixacãa, came fater de extrema relevância para garantir a exec_ti`§iã'aB

de abjeta a ser cantratada, eu que passa camprameter a cantinuidade Ida-
prestacaa de services públicas essenciais.

§ 10. Os prafissianais indicadas pela licitante para [ins de campravacãa da
capacitacãa tecnica-aperacianal de que trata a incisa I da § 1" deste artiga
dcveriie participar da abra eu service abjeta da Iicitaçäc, admitinde-se a
subst.ituiÇãa par' prefissianais de experiencia equivalente an supcriar, desde
que apravada pela adniinistracõa.

§ l 1. (Vetade).

§ 12. (Vetada).
(£I.irit"amas)

Nate-se que a legislader e taxativa na ral de dacumentas que pedem ser exigidas á titula de
qualiiicacêa tecnica e, em nenburn rnamcnte, sãe citadas as dacumcntas elencadas nas alíneas
da item 4.3.2.1 da instrumento cenvacateria, mativa pela qual a Recarrcnte campreva a
camplcta atendirnenta a cernprevaçãa de sua expertise de acarda cam a Lei.

Na taeante e apresentaciia da Carteira I-'rafissianal d.e Sr. Pedra Janatas Azeveda sem
atrteiiticacãa, tal vicia niia passui e pader de inabilitar a Recarreznte, pais ja esta pacificada a
entendimcnta de que a referida cenduta candix cam um farmalisme exacerbada, cantrarianda
frantalmente as interesses da Administracãe Pública.

Vejamas a que dia a jurisprudência patria:

Earvressz-t NECESSÁELA E .‹u*ELAÇÃO ctvar. - MA;NDADD DE
SEGURANÇA - r..r(3tTAÇÃa E CONTRATO nDM1Nrs'1'Ra'rW0 -
Dacur/rEN'r0s Ema-1DDs NO Ara CDNVDCATÓEID _
rtusEN‹:La DE AUTENTICAÇÃQ nas cartas nas
nDr:uMEN'rDs JUN'raDas À Pnarosra - rNAErLr'rAÇÃa -
Excassa DE FDamaL.rsMa -» vicia QUE PDDE sEE camtrarea
A Pasramanr sE1vr nvrPLrc.‹-ut rnxrntzas À Ansfnnrsrtctczto
PÚBLICA » naeuase Dasraavnzra E SENTENÇA rvmr-JTIDA EM
REMESSA NECIESSAPJA. 1. O tipa lieitacõa menar prece deve
preparcianar a ebtencãa da prapasta cem melliar vantagem ecanõmica a
Administracãa, fatar que prepandera sabre iiarmalicladcs excessivas, passíveis
de serem supridas, cama ecarre na ltipetese tratada nas antes. 2. Per
censequência disse, a falta de autenticaciia das decumentes apresentadas
per empresa cancerrente, em praeesse de licltacãa, em que e edital traz
tal exigência, nau pede determinar a sua exclusiia de certame, uma vez
que a Administracãa Pública aaa pede se apegar ae excesse de
fermallsme, quande a vicia puder ser sanada pesteriarmente, sem
acaslenar prejuíaas ir lisura de certame, 3. Viaiada a direita liquida e certa
de um das licitantes, de prasseguir na certame licitaterie, para a escelha da
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melliar prapasta, cam vantagem ecanúmica para a administra da pública,cl J

municipal, par excessa de farmalisma, deve ser cencedida a seguraI1ca~.fpjjn
favar dele, para que seja anulada a ata administrativa respêct.ive..
passibilitanda que prassiga nas demais fases da pracessa lieitataria. (TJ-MS
- API.: 080079iš5420208l20021 MS 0800798-54.2020.8.12.0021, Relatar:
Des. Fernanda Maura Mareira Marinha, Data de Julgamenta: 06/08/2021, 2"
Câmara Civel, Data de Publicaciia: 12/08/2íl2l)
(Grifames)

caNsTtTtIc1DN.rtL. nDMn¬~nsTEm“1vD. LICITAÇÃD.
INA.ntI.ITAÇÃ0. DEscUrvn==anvIEN'ra DE nItQtrrsITDs
ram.zà.rs.DDctJ1vlENTD sEM AUTENT1eA‹;:ÃD. Eanivractsrvra
Emcnnaztaa. ausencia DE DEMONSTEAÇÃD DE r=~nE.ruiz;a
cana A ADMIN rsTaaÇÃa. vtcta saN.¿.veL. rnEcr;DENTEs De
STJ. sELEcÃa tia Paarasra MAIS v.›tN"tAJosA. suraamâcut De
rNTEE.Essa PÚELIDD E Das Patrvutpas Da PEarr;›íacIDNAr_.1DADE
E R.A?íOABILlDADl.;-I. SEGURANÇA CONCl:`.Dl`DA. 1. Trata»-se de
Mandada de Seguranca, cam pedida de medida liminar, impetrada per
PETRUFISA DO BRASIL LTDA, e1I1 face de ata supastamente ilegal e
abusiva atribuida aa PIROCUILADOR-GERAL DO E.S"l"ADO DO CEARA,
e, na candicãa de litiseansertes passivas necessarias, a .TOPLAS
muusrmntt. LTDA E .‹-nvrEnaNl Patvrcnsraa araúsrara E
COMÉRCIO DE TUBOS LTDA, visarrde anulaciie da ata administrativa que
inabilitau a impetrante na certamente lieitateria Pregêa Eletrõnica 20190133
CAGECE/GESUP). 2. Preliminar de ilegitimidade da Preeurader Geral da
Estade afastada, ante e dispasta na art. 47-A, da Lei Camplcmentar n" 58/2006
e a anuência da autaridade ria parecer pela impravirnenta da recursa
adminisuative emitida pela pregaeira. 3. Na merita, a irrabílitacãa da
impetrante unicamente pela razãa que alega a impetrada, censtituiu-se
na exclusãa da prapasta menas aneresa a Administração Pública,
afastanda-se da principal ebjetive da licltacãe em questaa: seleclanar a
prepasta mais vantajasa. 4. O praccdímcnta licitatória ê vinculada aa seu
lnstrumcnta canvecateria, entretanta deve a Admlnistracaa Pública,
alem de garantir a abservância das primadas da legalidade, estrita
vinculaçãa as dispasíções edítalieías e isenamia, primar pela supremacia
da interesse pública e das principles da praparcianalidade c da
razaabilídade e nãa se ater a farmallsmas. 5. Nesse sentida, precedente da
STJ estabelece que "nãa pede a administraçae pública descumprir as
narmas legais, em estrita abservância aa principia da vinculacãa aa
lnstrumenta canvecaterla, prevista na art. 41 da Lei n. 8.666!1993.
Tadavía, a 'Puder .ludíclaría pede interpretar as cláusulas necessarias au
que extrapalem as ditames da lei de regência e cuja excessiva rígar passa
afastar da cancarrência passíveis prapancntes". ri. A candura perpetrada
pela Admlnistracaa Pública, representau um apaga excessiva e irrestrita
as farmalídadcs editalicias, incampatívcl carn a finalidade da Iícítacõa em
realizar, atraves da pramacêa da ampla canearrência, as cantratacões
mais vantajasas para a eraría pública, sabretuda diante de situacãa em
que aaa liauve, sequer, suspeita de falsidade au fraude da dacumcnta. 7.
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Diante das excessas e arbítraricdades identificadas, ln casu, ai:lmil.'_c_se e
cantralc jurisdicianal das atas administrativas, a que nãe viaIE×rg:Ira.~.-.ar
princípíe canstitucianal da separacãa das paderes, nem a da vlriculiicãa'
aa instrnmenta canvacateria, prevista na art. 41, da Lei n" 8.666/1993,
mas situ facilita a escalha da prapasta efetivamente mais vantajasa (Lei
8.t'i66¡93, art. 3°) 8. Segurança eancedida. ACÓRDÃO: Vistas, relatadas e
discutidas estes antes, acardam as Desembargaderes Membras integrantes da
Órgêa Especial da Tribunal de Justica da Estada da Ceara, em CONCEDER
a seguranca pretendida atraves deste Mandada de Seguranca, nas termas da
veta da Relatara. Fartalexa, 16 de de:-:.eml:›ra de 2021. DESEMBARGADORA
MARIA EDNA MARTINS Relatara (TJ-CE - l.\/ÍSCTV:
0632453932019S0e000.0 CE 0632453-9320.193.06.0000, Relatar: MARIA
EDNA l\/lAi~".T[l'~lS, Data de Julgamcnta: l6¡l2/2021, Órgãa Especial, Data de
Publicacãa: 16/12/2021)

.ta na que dia respeita a alegativas de nãa apresentacãa da indice de liquidex earrente
apresentada pela Reearrente, a exigência cantida na instrumenta canvacateria, cantraria. a
lcgislacõa pátria, bem cama a entenditnenta das Cartes de Cantas.

As campravacões relativas a qualificacêa ecanõmica-financeira sêa enumeradas na art. 31, da
Lei D” 3.666/93, rirt ver'bt`.s:

Art. 31, A decumcntacãe relativa a qualiíicacêe ecanõmica-financeira
limitar-se¬e a:

1 - balanca patrimanial e demanstracões cantabeis da últirna ex ercíeia sacial,
já exigíveis e apresentadas na fanna da lei, que camprevem a baa situac-aa
financeira da empresa, vedada a sua substituicae par balancetes au balanças
praviseries, pedenda ser atnalixadas par indices aficiais quanda encerrada ba
mais de 3 (três) meses da data de apresentacêa da prapasta;

ll - certidõa negativa de falência au cancardata expedida pela distribuidar da
sede da pessaa juridica, au de execucêa patrimanial, expedida na damicília
da pcssaa fisiea;

Ill - garantia, nas mesmas madalidades e criterias previstas na "caput" e
ti lê de art. Se desta Lei, limitada a 1% (um par centa) da valer estimada da
abjeta da cantratacãa.

lí-lê A exigência. de índices limitar-se-e a demanstraciia da capacidade
t`Inanceira da licitante cam vistas aas eamprarnissas que tera que assumir case
lhe seja adjndicada a carrtrata, vedada a exigência de valares mínimas de
faturamenta anteriar, índices de rentabilidade au lucratividade.

tj 22 A Admlnlstracšia, nas earnpras para ennega futura e na execucãa de
abras e services, pader:-ir estabelecer, na instrumenta eanvacatúria da
licltaciia, a exigência de capital Inínima au de patrimanie líquida minima, au

*___
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ainda as garantias previstas no § 1° do art. 56 desta Lai, como da objetivo
de comprovação da qualificação ecr,:nt`imico-tinanceira dos licitauteTs-a;_`__p'ãrã-
cfaito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente calabiadizí

351 O aa itat mínimo ou o va.lor do patrimonio liquido a ue sc refere o_ Q
parágrafo anterior nao podem exceder a 10% (dez por canto) do valor
estimado da contrata *ão devendo a com rova¬ão ser feita relativamente à9» 1 P _ _ _
data da apresentação da proposta, na forma da let, admitida a atualização para
esta data através da indices oficiais.

§ 4-“' Poderã ser exigida, ainda. a relação dos compromissos assumidos pelo
licitante que important diminuição da capacidade operativa ou absorção da
disponibilidade financeira, calculada esta em função do patriiuonio líquido
atualizado a sua capacidade da rotação.

§ 59 A comprovação de bon situação fiuancelra da empresa sera feita de
forma objetiva, através do cálculo da indices contábeis previstos no edital
e devidamente jnstiflcados no processo administrativo da licitação que
tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de indices e
valores não usualmente adotados para correta avaliação de situação
financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da
licitação.
§ 6” (Vatado)
(Grifa111oo)

Assim entende-se, que a Lei majoritária busca avaliar a situação financeira da empresa licitante
utilizando-se de critérios estritamente necessários, sem extrapolar as exigãiicias razoáveis ã
contratação de saúde tinanceira suficiente das obrigações objeto do certame, com a finalidade
de permitir que apenas empresas que gozam de boa situação tinanccira possam contratar com
a Administração Pública.

l-*odcmos vcrilicar que alem de adotar valores não usualmente utilizados para os indices da
liquidez, a Administração Pública não justificou a no processo licitatorio a necessidade e
calculos em que se baseiam tal exigência, ferindo frontalmente o §5", do art. 3 l da Lei 8.666/93.

lvlalgrado, a exigeiicia de qualificação econñniico-l”íi1an_ceira superior ao necessário para a
execução do contrato implica descumprir o art. 37, XXI da Constituição Federal, que já sc faz
biblica tal posicionamento legal, que somente permite exigências de capacidade técnica e
financeira indispensáveis a garantia do cu.1uprimento de obrigações.

Em nota, o Superior Tribunal de Justiça ao apreciar a exigãiicia do art. 31, I, concluiu que a
comprovação de qualiticação econoitiico-finaiiceira das empresas licitantes pode ser aferida
mediante apresentação de outros documentos, cont`o1¬rna transcrito abaixo:

"l, A comp1'ovação de qualilicação econoitiico-fi11aucci1'a das ernprcsas
licitantes pode ser aferida mediante apresentação dc outros documentos. A lci

*___



_-__

' 

(sa) ssa-ts-asas
coembecoostrutora@_gmaiI.com..--- _' F

t '-' llƒ H.-PII I, ..~.'--.==- ''r_ ¡_-

É 2 2 __¿._:__...¿, t

v:I:m!.TltUTv;l|=ui I: tr-1rn:I:|~lb|HEHTDE ilfr-Itülu EIHELI l' -' .-:u O O
r Il ,_

t'

de Licitações não obriga a Administração a exigir, espeeilicam 1te,_,,para
cuiupriiuento do referido requisito, que seja apresentado o 1__at1t,to
patrimonial c demonstrações contábeis, relativo ao ultimo exercicio social' “"
previsto na Lei de Licitações (art. fil, inc.l), para tins de habilitação. [..]"
(STI. 1" 'l"urina. RESP n.'“` 402.711/SP. Registro n.” 2002000I0740. DJ 19 ago.
2002. p. 00145)

Nesta acepção, de acordo com os ensinamentos do professor Celso Antonio Bandeira de Mello,
os atos administrativos praticados em descont`ormidade são inválidos e ilegltimos, OCORR HM
DE ACORDO COM A INT`H.l\ISIDAD_l¬l DA REPULSA QUE O DIRETO E`.STABEl...lilCE
ENTRE SIMPLES IRREGULARIDADES OU QUE, Sli l.?.EFERJ:iM` OS ATOS
INEXISTENTES PRATICADAS PELOS ADMINISTRADORES.

Do ponto de vista juridico, e preciso atentar que a l....ei n° 8.66o¡93, ao estabelecer o criterio
previsto no §5“ do art. 31, não concedeu autonomia legal ao dispositivo. Tanto que a sua posição
topogt-áfica não decorra apenas da relação de conteudo com todo o art. 31, mas da
subsidiariedade em relação aos demais dispositivos do artigo.

Isto porque trata de aspecto tecnico-contábil de objetividade relativa, ou seja, isoladamente
aquele criterio não permite aferir a capacidade econõinico-financeira de qualquer empresa, não
prescindindo da devida avaliação contábil.

Para que se tenlia uma ideia clara sobre e art. 3l da Lei n° 8.666/93, merece destacar a reiterada
inviabilidade juridica de se exigir ao mesmo tempo, para efeito de habilitação economico-
tinanceira, as demonstrações contábeis do seu inciso I e a garantia do inciso III. O Tribunal de
Contas da União (TCU) tem trilhado esse entendimento e, no âmbito doutrinário, Marçal Justen
Filho (in Comentários á lei de licitações e contratos adniinistrativos. 10. ed. São Paulo:
Dialética, 2004. p. 344) sustenta que:

“A redação do §2° comporta interpretação bastante razoável, em que as
tres alternativas ali indicadas seriam consideradas como equivalentes.
Isso significaria que o particular poderia comprovar sua
capacitação eeonõmico-financeira por uma de trás vias. Essa
alternativa afigura-se muito mais interessante para o interesse público,
especialmente porque permite a ampliação da utilização do seguro-
garantia. Nesse caso. seria plenamente utilizável a experiencia
estrangeira dos seguros de peribrmance.

Essa interpretação redonda na atribuição ao particular da possibilidade
de comprovar o preenchimento desses requisitos por uma das tres vias,
á sua escolha.

A altemativa não tem sido explorada na realidade prática, mas nada
impede que o seja. Poderia, inclusive, o interessado irnpugri ar a cláusula

l'
1-| ~|.¡.=¿-1-l.l.í ,__
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cditalicia que não previsse a possibilidade da aplicdçuoa. da
alternatividade“. "“'-..§___"_"" `
(Grifainos)

Dessa forma, fica demonstrado que a Recorrente cuiupriu todas as exigêiicias do Edital com
base na Lei, merecendo portanto que essa nobre CPL reforine integralmente a decisão que a
inabilitou.

¬ ' _ _ 'I- 1 _ ' ' ' I .

4 -~ DO FORMALISMO EXA CERBADO

(..oiil`oi-nie se extrai da regra inserta no pai ágrafo único do art. 4° da Lei 8.666/93, a licitação e
regida pelo “Principio do Procedimento Formal”. Nesse sentido, o procedimento licitatório e
vinculado ás prescrições legais que o regem, em todos os seus atos c fases. Essas prescrições
decorrem não só da. lei em sentido estrito mas, tambem, do regulamento, do edital ou convite,
que complcinenta as nomias superiores, tendo em vista a licitação a que se refere.

Nas lições de Jose dos Santos Carvalho Filho, o “principio do formalismo proeedimental“ passa
a noção de que as regras procedimentais adotadas para a licita.ção devein seguir pa.rãmetros
estabelecidos na lei, não sendo lícito aos administradores subvertê-los a seu juizo.

Todavia, e preciso atentar para que, no cumprimento desse principio, não se peque pelo
“formalisino“, consistente no apego exacerbado á forma e á formalidade, a implicar à absoluta
frustração da finalidade precípua do certame, que e a de selecionar a proposta mais vantajosa
para a Administração Pública.

Não são raros os casos em ' ue, or um 'ul aniento ob'etivo orem, com a e o literal ao texto_ J S _ _ J ill' P S
da lei ou. do ato convocatório, se excluem licitantes ou se descart.am propostas que,
potencialmente, representariam o melhor contrato para a Administração.

Para se evitar situações como essas no curso dos procedimentos licitatórios deve-›se interpretar
a Lei e o Edital como veiculaiido “exigências instrumentais", expressão muito bem colocada
por Marçal Justen Filho. É dizer, o certame iião se presta a verificar a habilidade dos envolvidos
eni eonduzir~se do modo mais conforme ao texto da lei, mas sim, a bem da verdade, a verificar
se o licitante euinpre os requisitos de idoneidade e se sua proposta ê satisfatória e vantajosa

|'I|fpara a Administraçao.

Vejamos algumas decisões sobre o excesso de formalismo aplicado nos proccdiinentos
licitatórios:

MS n“ 5.Sti9fDF, ral. Ministra LAI_l`R.ITA VAZ: _
iviAi-ii:›/trio os saouamvça. aoiviu~iisraa¬i¬_ivo¿ i.icirx‹;:xo.
rnoi=os*rA Tzcairca. itotnrL1rAçÃo. ztaourçzto ou Fatura
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na Assiiiotronx no nocao Paanarnnmiivi-too. Aro iL\i‹;ca.__i.,,
EXCESSO DE FORIVIALISMO. PRINCÍPIO DA RA?ZOABILl`D.fLDE..._"
l. A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que
acabem por malferir a própria finalidade do procedimento licitatório,
restringindo o número de concorrentes e prejudicando a escolha da
melhor proposta.
2. O ato coator foi desproporcional e desarrazoado, mormente tendo em
conta que não houve falta de assinatura, pura c simples, mas assinaturas
e rubricas fora do local preestabclccido, o que não e suficiente para
lnvalldar a proposta, evidenciando claro excesso tie formalismo.
Precedentes.
3. Segurança concedida.
(DJ 07/10/2.002)
((`irit`ainos')

2* Turnia: RMS n“ 15.530/'RS, rei. Miriistra EILLANA CAI..MOl\l`:
ADIVlII*~llS'i`lrtA*l"lVO - LICITAÇÃO - FORMALIDADES:
cor~isEQÚÊNcLê.s
l. Repudia-se o formalismo quando e inteiramente desimportante para a
configuração do ato.
2. Falta de assinatura nas planilhas de proposta da licitação não invalida o
certame, porque rubi.-lcadas devidamente.
3. Contrato já celebrado e cumprido por outra empresa concon'ente,
impossibilitando o desfazimento da licitação, sendo de efeito deciaratório o
inandado de segurança.
4. Recurso provido.
(DJ 01/12/2003)
(Grifainos)

TRF12 - REMESSA EX OFFICIO RED 2009510l024237Ei RJ
2009.51.01.024237-6 (TRF-Q.)
Data de publicação: IS/I l/2010
izzaieaiaz Aniviiuistaarivo I.icri¬ztÇÃo - ztnnnriina DE
siwscoriis e excesso nn r‹¬ouMzti.rsMo - cano saio-iviizi. -
PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. I- Trata-se de Remessa l\lecessaria
nos autos do Mandado de Segurança interposto por I-IOSPFAR IN D/ F. COM/
ou raonirros i-iosrir.‹›.r.z›.aus Lrnzt tz ram iisiiiosraot
FARCÊi_.l'I`lCA LTDA., , em face da r. Sentença que julgou procedente o
pedido e concedeu a segiirança, ratificando a liminar deferida, para determinar
ao impetrado que promovesse a abertura dos eiivelopcs nos quais constavam
as propostas de preços das Impetrantcs quanto ao pregão presencial 12 /2009
em igualdade de condições com as demais licitantes. Il- Objetivaram as
lmpetrantes cont o inandami.is a revisão da decisão administrativa que obstou
aliertura das propostas de preço que as duas eniprcsas lmpetrantes
cquivocadamente lançaram nos envelopes destinados ii documentação de
habilitação, a tim dc assegurar qiic a parte impetrada eonsiderasse os
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referidos preços respectivamente propostos sem impor um rigor fornial
excessivo neste procedimento, eis que o alegado equívoco levou-
desclassificação de ambas na licitação promovida pelo Hospital Central
da Aeronáutica (Edital de Pregão n" 012/DIRSA-HCAXIÚÍI9). III- Certo
que a Administração, em tema de licitação, está vinculada as normas e
condições estabelecidas iio Edital (Lei n. 8.666 /93, art. 41 ), e,
especialmente, ao principio da legalidade, não deve, contudo, em
homenagem ao principio da razoabilidade, prestigiar de forma
exaccrbada o rigor formal. W- O equívoco cometido pelas Impetrantes
de troca de conteúdo dos envelopes com os documentos relativos ã
habilitação e ã proposta de preços não trouxe prej uizos ii regularidade da
licitação, tratando-se de erro sanãvcl. V- Negado provimaiito ã Remessa
l\lee-essária.
(Grifainos)

E preciso que se visiialize o procediinciito licitatório não como um fim ein si niesino, mas como
um instrumento para se concretizar o direito material, prestigiando-se o interesse público. É a
ideia da inst.ruineiitalida.dc do proeedinieiito, que tambem é de ser aplicada.

Dessa forrria, e coiifornie foi amplamente demonstrado atraves das decisões de diversos
Tribunais pátrios, o excesso de fomialismo é prática que deve ser banida dos procedimentos
licitatórios, pois fere inortalmente o interesse da Administração Pública.

5 - DOS PEDIDOS

Diante de toda a exposição fática e argumentos trazidos com base iia Lei e .Iprispiudêiicia Pátria,
a empresa COEMBE - CON STRUTORA E EMP R.E.'l51I\lDIl\/l El'~lTOS EENICIO EIRELI requer
a reforiiia da decisão que a l_`I`¬~lABILITOU, em razão do completo atendimento ás exigências
editalicias legais.

Temios ein que pede e espera deferimento.

Acopiara/CE, 29 de abril de 2022.
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COEMBE - CONSTRU'l`ORA E EMPRE.E.NDIMEN'l"OS BENÍCID EIRELI
CNPJ n" 41.065.067/0001-91

.IOENIA DA SILVA BENICIO
Representante Legal
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